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LEI MUNICIPAL NO 395, DE 18 DE JUNHO DE 2020.

Dispõe sobre Abertura de Credito Adicional
Especial no Orçamento de 2020 bem como
promove a inclusão das alterações nas
ações/projeto/atividade no PPA 201812021 e dá
outras providências.

O Povo de lbiracatu, Estado de Minas, através de seus representantes na
Câmara Municipal, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que me
conferem a Lei Orgânica do Município de lbiracatu/MG, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.o - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional
especial no Orçamento de 2020 com o programa, atividades e elementos da
seguinte forma:

Art. 2.o - Para Íazer face à dotação orçamentária criada pelo artigo anterior
serão utilizados o excesso de arrecadação apurado na fonte de recurso 142 do
exercício corrente, bem como a anulação de dotações já consignadas no orçamento
vigente, conforme segue:

Natureza
17281091 - Outras Transferências de Convênio dos
Estados - Princi al

a6 4o2é
ruz Altr

Projeto/Atividade Natureza Fonte Valor
03.02.08.244.00í 2.2079-Aquisição bens
de consumo - Kit Emergencial COVID 19

33903200 142

Total RS 70.200,00

Fonte Valor

142 R$ 40.200,00

Proieto/Atividade Natureza Fonte Ficha Valor
03.02.08. 122.00 1 í . 3053MÓVEtS
EQUIP. P/ GESTÃO DO SUAS

E
44905200 142 2572 R$ 5.000,00

03.02.08.122.00'1 1 .3054CONST.
MELH. PREDIO GESTÃO DO SUAS

E
44905100 142 2797 R$ 12.500,00

03.02.08.243.0012.3062CONST. E
MELHORTA PREDTO.PROTEÇÃO
BASICA

44905100 142 2669 R$ 12.500,00

Total R$ 30.000,00

Prefeitura Municipal
cNPJ 01.61 2.477-0001-90
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R$ 70.200,00
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cNPJ 0í.61 2.477-0001-90

Art.3.o.FicaoExecutivoMunicipalautorizadoaincluiroselementosde
4""p""à", ai açOes/projetos/atividades no Plano Plurianual vigente' bem como nos

anexos da LDO.

Parágrafo Único: Os Anexos de Programas' Açoe9 e Metas con-stantes do

plano pturiinu al 201gt202.1 passam a vigorar com a modificaçáo das Ações, metas

e valores acima.

Art.4.o.FicaoExecutivoMunicipalautorizadoasuplementar/reduzirestas
Aotaçoes-nos mesmos fimiies àsi"O"fecidos no art. 40 da Lei Orçamentária de 2020'

,tiliiànOo das mesmas fontes dispostas nos incisos do citado artigo.

AÉ.5.o.Revogam-seàsdisposiçÓesemcontrário,essaLeie]traemVigorna
data de sua Publicação.

Regiske-se. Publique-se.

lbiracatu - MG, í I de junho de 2020'

AR

PREFEITO

i.rt._J_4 .: ol
.DO
15o32

Cruz ,r'1

760.446-2:
,Administraçâ,

*6.*. cpF(oa4.
Secretário de

\

\

Prefeitura Municipal

Rua do Comércio, 341 - Gentro - CEP: 39.455-000 - lbiracatu - MG


